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SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ENFERMAGEM PARA OS CURSOS DE MESTRADO ACADÊMICO E DOUTORADO - 

SEGUNDO PERÍODO LETIVO DE 2020 

 

 

O/a Coordenador/a do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem, no uso de suas atribuições legais, 

torna público e estabelece o Edital Nº 003/2020, de retificação do Edital Nº 002/2020, nos itens a seguir 

descritos, mantendo inalterados os demais itens do edital. 

 

 

Item 4.2.3 

 

 

Onde lê-se  

4.2.3. Arguição Oral Individual (somente para o curso de Doutorado) (3ª ETAPA- 

ELIMINATÓRIA): Ocorrerá pela avaliação da apresentação oral e presencial, e arguição do candidato 

com duração máxima de 30 (trinta) minutos, sendo cinco minutos para a apresentação do memorial, 15 

(quinze) minutos para apresentação do projeto e 10 (dez) minutos para arguição da banca. Esta etapa será 

realizada na sede do Programa, no endereço disponibilizado neste Edital, em salas divulgadas na 

convocação da etapa 2. Os critérios de avaliação para esta prova estão explicitados no item 5 deste edital e 

no Anexo X. É de responsabilidade do candidato providenciar os recursos necessários para sua 

apresentação. A ordem de apresentação dos candidatos para arguição oral será indicada pela Banca 

Examinadora. Os candidatos deverão comparecer às etapas da seleção, com 30 (trinta) minutos de 

antecedência do horário previsto para início, munidos de documento oficial de identidade. 

 

Leia-se 

4.2.3. Arguição Oral Individual (somente para o curso de Doutorado) (3a ETAPA-

ELIMINATÓRIA): Ocorrerá pela avaliação da apresentação oral, exclusivamente em modo não 

presencial do candidato e dos membros da Banca Examinadora. A arguição do candidato terá duração 

máxima de 30 (trinta) minutos, sendo cinco minutos para a apresentação do memorial, 15 (quinze) minutos 

para apresentação do projeto e 10 (dez) minutos para arguição da banca. Esta etapa será realizada por meio 

de webconferência via plataforma “Microsoft Teams” no link que será enviado para o e-mail do candidato 

que consta no formulário de inscrição. As datas e horários serão divulgados na convocação da etapa 2. Os 

critérios de avaliação para esta prova estão explicitados no item 5 deste edital e no Anexo X. É de 

responsabilidade do candidato providenciar os recursos necessários para sua apresentação remota utilizando 

a plataforma “Microsoft Teams”. Os candidatos deverão acessar sala de webconferência, no horário 

previsto para início, divulgado na convocação da etapa 2, munidos de documento oficial de identidade. O 

candidato terá tolerância de até 10 minutos para acessar a sala de webconferência. Esta etapa, realizada de 

forma remota, prevê obrigatoriamente gravação. 
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